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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO A,DMINISTRATIVO N",..,,,,,/,,,,,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITUR-A
MUNICIP,{L DE ITAITINGA/CE, POR
TNTERMÉDrO DO (A) E DO OUTRO

PTùËFIiITURA MUN'T:IÍ'AL T}6

e

%'r^(
"s4o or

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de clireito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
, através da Secretada de com sede 

^ 

-, 

Itaiunga/CE, neste

ato reDresentadola) oelola) Secretáriola). Srla). - na forma do disoosto na Lei Orsânica do
Município, doravante denominado CONTRÂTANTE, e de outro lado, a empresa
Dessoa iurídica de direito orivado- sediada à

-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob
o no . Dor seu reDresentante lesal. Srla), pottador(a) do CPF n"
doravante denominada CONTR A.TADA, tendo em vista o que consta no Ptocesso n" XXXX/2026,
resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de CONTRATAçÃO DIRBTA POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO, em observância às disposiçöes da Lei n" 14.733/2021, e demais legislações aplicáveis,
que se regerâ mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cuÄ.usule PRIMEIRÄ - DO OBJETO
l.l Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAçÃO DB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECTMENTO. DE SERVIçOS DE LOCAçAO, rMpr-AN',TAçAO E SUPORTE
PERMANENTE ,4, UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
INTEGRADO, DESENVOLVIMENTO DE SITE E APLICATIVO PARA SERVIDORES
pú¡ucos pARÁ. AcESSo DE INFoRMAçÕES DE coNTRAcHEeuES, pREvISÃo DE
APOSENTADORIA, FALE COM O GESTOR, ANDAMENTO DB PROCESSOS, ENTRE
OUTROS, PARA ATENDIMENTO DAS NBCBSSIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
socIAL DE TTATTTNGA/CE - TTATTTNGAPREV..
t.2Ad do estão tabelad¿s no

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque (9

Genezaré - CEP: 6L.881-263 r.¡
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ITEM DESCRTç.ÃO DO rTEM UNID QTDE
VALOR
UNIÌ'

VAIOR
TOTAI

I MÊS t2 R$
1,799,67 21.596,04

R$

SERVIçOS DE CUSTOMTZLçáLO E MANUTENçAO DENTRO DO
SISTEMA INTECRÄDO DE INFORMACÕES
PREVIDENCIÁNINS/CNSTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE
PRBVIOÊNCIA. SOCIAL SIPREV/GESTÃO OB RPPS - Có<rigo: 588057
SERVIçOS DE CUSTOMTZ^çÃO n UnNUrnNçÃO I)EN'I]ìO DO SrS'i',ENr.A
TNTtrGR¡Do Du tNlronNf^Çölls pRltvtDrNctÁRI^s/crs'l^o DE
lì-l],GltlfE pnóptuo Dr] prul\4DENCr^ socr^L srpìUi,v/GES-r'^o Dìl RPPS -

Contratação dc cmprcsa especializada nâ prcstâção dc scrviços dc customização c

manuteução dentro do sistcma integrado dc irrformaçõcs prcvidcnciárias / gestão dc
Regimc Próprio de prcvidôncia Social, a fim dc atcndcr às ncccssidadcs do fundo
municipal dc previdência socirl do município dc ltaitinga. 

^ 
customização do sistema

intcgrado ó uma fcrramcnta tccnológica com funcionalidadcs quc proporcionârâm umÍl
gestão previdenciária transparcntc e eftctz dcntro de um sistcma com infomações
rcfcrcntcs a scn'iclorcs públicos ativos, inativos, pcnsionistas c dcmais dcpcndcntcs
scgurados obrigatório do Rcgime Próprio dc Pro'idônci¿r Social IIPPS dos scrvidores
do município dc Itaitinga. Permite tcr-sc cm um úrrico l¡anco dc d¿dos as irrformaçöcs
cad¿strais (informaçõcs básicas da pessoa, sejn scrvido ativo, seruidor inativo,
pcnsiorlistî ou <Jcpcndentc) as informaçõcs prcvidcnciárias (vcículos funcionais,
tcmpos de contribuição. âposcntâdorins adquiridas, lústórico funcional, clrgos e

cnrrciras), irrformaçõcs fin¡ncciras valor dc corrtribuiçõcs prcvidcnciárias c scruiços
recebidos, bcm como pcrmitc a concessão c â manutcnção dc bcneficios (habilitar,



ffi ffi l ¡åäsüffi'r"

Pf¡ßFÉ.1'j"URÁ M LJt¡tL:lP.{L ÞË c

a
o
Þ

¡TA[T[NGA
o
o.

:,.lSi
oDE

UI.A SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRÂNTES
2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o
Processo n'XXXX/2026, em especial, o Tenno de Referência, .A.NEXO I deste instrumento contratual.
CLÁUSULA TERCEIR.A, - VIGÊNCIA
3,1O pnzo de vigência da conúatação é de 12 (doze) mescs, contados da assinatuta clo coRttato,
ptorrogável por ãtê,05 (cinco) anos, na forma dos artigos 1,06 e 1,07 da Lei 14.133/2021.-cuÄ,u5uu.euARTA- 

MoDELos DE ExEcuCÂô B ceslÃo coNTRATuArs
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

conclições de conclusão, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no Termo cle Referência,
ANEXO I deste instrumento contratual.
CLÁUSULA QUINTA. PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ .. .. ( ,, , )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto cla contratação.
CLAUSUI-A SEXTA - PAGAMENTO
6,1 O prazo para pagamcnto ao conffatado e demais condições a elc refetentes encontram-se definidos no
Teruro de Iìeferência, ANEXO I deste instrumento contratual.
clÁusut Â SÉTIMA - REAJUSTE (art. gz,v)
7,7. Os prcços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de trm ano contado cla data
do orçamento estimado, em _/ /_ (DD/l\,flvl/AA¡,\),
7.2. Após o intertegno de urn ano, os preços iniciais podetão ser reajustados, tnediante a aplicação, pclo
contratante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subseqrrentes ao pdmeiro, o interregno mínimo de um ano setá contado a partit dos

efeitos ltnanceitos do último reajuste.
7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contrâtânte pagarâ ao

conttatado a importância calculada pela última vanaçã,o conhecicla, liquidando a diferença cortespondente
tão logo seja(n) divulgado(s) o(s) ínclice(s) deFrnitii'o(s).
7.5. Nas aferições Frnais, o(s) índice(s) utilizaclo(s) para reajr.rste será(ão), obrigatoriarnente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) orr dc qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) <1ue vier(em) a ser
determinaclo(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de ptevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofìcial,
para reajustameirto do preço do valor remanescente, pot meio de terrno aditivo.
7.8, O reajuste serâ realtzado por apostilamento.
7.9. A formahzação do aditamento de vigência sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.
cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 As obtigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Refetência, ANEXO I deste
instnrmento contratual, bem como as determinadas na legislação,
CLÁUSUI.A NONA - GARANTIA DË EXECUçÃO
9.1 Não haverá exigência de garantia conttatual da execução.
9.2 A garantia de execução é independente dc eventual garantta dos produtos/setwiços, previstr
especificarnente no Termo de Referência, r{NEXO I deste instrumento contratual.
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simular, reabrir/rcvisar todos os tipos dc bcncficios) c a vcrificação dos registros dc
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crÁusul¡. oÉcuue - rNFRAçÕBs B seNçons ADMTNTsTRATTvAS
10.1 Cometer infração administratjva o fotnecedot/ptestador de serviço que Cometer quaisquer clas

infrações previstas no art. 155 da Lei n" I4.I33, de 202L, çais sejam:
10.1.1 Dar causa à incxecução parcial clo contrato;
l0.1.2Dat causa à inexecução patcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fi.rncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contfato;
10.1.4 Deixar cle entregar a documentação exigida p^r^ o certame;
10.1.5 Não manter a propostâ, salvo em decortência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a clocumentação cxigida p^t^ ^ contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pioportr;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justihcado;
10.1.8 A.ptesentar declaração ou documentação falsa exigida p^ra o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudat a dispensa elettônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Compottar-se de modo inidôneo ou Cometerr fraude de qualquc n t.xeza;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inirJôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, ern qualquet
tnomento da dispensa, ûresrno após o encerramerlto da fase de lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos deste certame;
70.1,12Plz(tcar ato lesivo previsto no artigo 5o cla Lei n" 72.846/201,3.
10,2 O fornecedor que Cometer qr.ralqr.rer das inftações discdminadas nos subitens anteriores Ftcará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pcla falta clo subitem I0.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificat a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fotnecedor e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10,1 deste Termo
de Referência, no percentual de I0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações ptevistas
nos itens 1,0.1,.1, a70.7.7 e20o/o (vinte por cento), se cometidas inftações previstas nos itens 10.1,8 a 70.1,.72:,

b.1) O valot da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRÂTADA;
b.2) A, multa pocle sei aplicada isoladamente otr juntamente conr as penalidades deFtnidas nos itens "c" e
t'd" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da A.dministração Pública direta e inclireta do ente
federativo que tivet aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (ttê$ anos, nos casos dos subitens 70.L2 a

10.1,7 clestc'fermo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo cle

03 (três) alros e rnáximo de 06 (seis) anos, nos casos clos subitens 70.L.2 a 10.1.12, do 'fetmo dc Refetência;
10.3 Na aplicação clas sanções serão considerados:
10.3.1A' natvteza e a gtavidade dainfmção cometida;
10.3.2,{s peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 Âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela ptovierempara a Administração Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e odentações
dos órgãos de controle.
10.4 A, aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não cxch.ú, em hipótese algrrma, a

obdgação cle reparação intcgtal do dano causado à Contratante .

10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso podetão ser âplicâdas cumulativamente com a multa.
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10.6 Se a multa apbcada e as indenizações cabíveis forem supedores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valot, a diferença será descontada da
gar.anLia prestacla ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aplicação de qualquet das penalidades prcvistas realizar-se-â em processo atlministtativo quc
assegr.rrará o contraditór'io e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedinrcntal previsto no Capírulo I do Tínrlo IV da Lei 74.733/2021 .- f)as Infrações e Sanções
Administrativas.

cillusum DÉcrMA rRTMETRA- DA ExrrNçAo coNTRAT'uaL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pártes, ainda qtre isso ocorra antes
do prazo estipulado para taîto e indepenclente de termo de rescisão,
11,2 Aphcarse-ão os artigos 737,738 e 139 da Lei n" 14.133/2027, nas situações de extinção contratual.

cLÁusuLA oÉcrue sEcuNDA - DorAçÃo oRçAMENTri,RrA
l2.lAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteContratocorcerãoàcontada-,E1ernentode
Despesa e Fonte de Recurso: o orçamento do Município /CE,

cLÁusuLA oÉcnrn TERcETRA - ALTERAçÕES
13,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos '1,24 e seguintes da Lei n"
14.131/2021.
1ii.2 Registros que não caructerizam alteração do contrato podem ser realizaclos pot simplcs apostila,
dispensada a celebtação de termo aditivo, na forma do art. 136 dalei n" 14,133/21.

crÄusule DÉcrMA eUARTA - puBI,rcAçÃo
14.1 Incumbuá, ao contatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14,133/2021, bem como no tespectivo sítio oficial na
Intemet, er.n atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.1,33/2021.

ß. cl,Áusul-a DÉcrMA QUINTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressâ de qualquer outro, pot mais
pdvilegiado que seja pata dirimir quaisquer dúvidas ou litígios odundos da execução deste contrato. E, por
estareffi jtrstos e acettados, hrmam o presente termo cm 02 (duas) r'ias cle igual teor e forma, rla presença
clas testemunhas abaixo norneadas, para slutir seus efeitos legais.

Ituttnsa/CE cle de2026.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social
Secretário À4unicipal de CNPJ n"

CONTRÅTÄNTE Nome clo Representante legal
CONTRÀT,{DO

Testemunhas:

Nome:
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CPF:

Nomc:
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